
 

DCE da Unicamp e DCE-Livre da USP 

 
 
Ofício nº 10/2012 
 

São Paulo, 03 de setembro de 2012. 

 
 

Prezado Prof. Dr. João Grandino Rodas 

 

Como é do conhecimento de Vossa Magnificência, o Fórum das Seis encaminhou ao 
Cruesp o Ofício nº 9/2012, em 30/7/2012, solicitando um conjunto de informações relativas aos 
recursos, folha de pagamentos, teto salarial, terceirização de serviços e permanência estudantil 
nas universidades estaduais paulistas e no Centro Paula Souza. Tal solicitação ancora-se na Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso às informações previsto no inciso 
XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. 

 

No dia 30/8/2012, a coordenação do Fórum das Seis recebeu comunicado do Cruesp, 
informando que “os questionamentos foram encaminhados para análise e providências junto às 
assessorias técnicas de cada Universidade” e requerendo o aguardo da resposta até o dia 
20/9/2012. 

 

A reunião do Fórum das Seis de 31/8/2012 concordou com a solicitação do novo prazo, 
mas ressaltou a necessidade de que o Cruesp envide esforços para cumprir os prazos 
estabelecidos pela Lei nº 12.527, cuja previsão é o atendimento de pedidos de informações em 
até 20 dias, prorrogáveis por mais 10 dias.  

 

Aproveitamos a oportunidade para solicitar esclarecimentos sobre o Decreto nº 58.288, do 
governo paulista, datado de 9/8/2012, que “dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Universidade de São Paulo – USP, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital”. De acordo com o teor do referido decreto, tal crédito corresponde ao valor 
de R$ 177.350.000,00.  

 

Requeremos, ainda, o envio das planilhas de arrecadação do ICMS após abril de 2012, 
uma vez que a última recebida refere-se àquele mês. 
 

No aguardo de breve retorno, subscrevemo-nos atenciosamente, 
 

Prof. César Minto 

p/Coordenação do 
Fórum das Seis 

 

 

Ilmo. Sr.  
Prof. Dr. João Grandino Rodas, MD. Reitor da USP e presidente do Cruesp. 
 
Com cópia:  
Prof. Dr. Fernando Ferreira Costa, MD. Reitor da Unicamp. 
Prof. Dr. Ricardo Samih Georges Abi Rached, MD. Pró-Reitor de Administração no exercício da 
Reitoria da Unesp. 


